
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, INDICAR ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 

competente, que seja realizado, com urgência, o reparo de buraco existente na ciclovia 

localizada na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 1294, em frente à lanchonete Vila Sucos. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido buraco encontra-se 

aberto há aproximadamente 15 (quinze) dias, sem qualquer tipo de intervenção por parte do 

poder público. 

 

A situação tem causado sérios transtornos e riscos à segurança dos ciclistas e pedestres que 

utilizam diariamente a ciclovia, podendo ocasionar acidentes, quedas e danos físicos aos 
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usuários da via. Ressalta-se que a ciclovia é um importante equipamento de mobilidade 

urbana, devendo ser mantida em condições adequadas de uso. 

 

Diante disso, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias para a imediata 

recuperação do trecho, garantindo segurança, acessibilidade e melhor qualidade de vida à 

população. 

 

 

Vila Velha, ES, 09 de abril de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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